Lei Municipal nº 1596/2010

Altera a Lei Municipal n° 1375, de 22 de agosto de 2007.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o artigo 5° da lei Municipal n° 1375/2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5° A COMDEC compor-se-á de:

 I – Coordenadoria;

II – Secretaria;

III – Conselho Municipal;

IV – Setor Técnico;

V – Setor Operativo.

Art. 2° Fica instituída a gratificação especial mensal a ser concedida aos servidores públicos do Município de Lima Duarte que exercem as funções de Coordenador, Secretário e Técnico da Coordenadoria Municipal da Defesa Civil – COMDEC, fixada no seguinte valor: 

I – Coordenador – R$ 500,00 (quinhentos reais);

II – Secretário – R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)

III – Técnico – R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 3° Fica alterado a redação do art. 8° e extinto o seu parágrafo único da Lei Municipal n° 1375/2007, passando a vigorar da seguinte forma:

Art. 8° Os servidores públicos designados para colaborar nas ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízo das funções que ocupam.

§ 1° Os servidores nomeados para o Conselho Municipal e Setor Operativo, não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.

§ 2° A colaboração referida neste artigo será considerada prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores. 

Art. 4° A gratificação especial não será:

I – Incorporada ao vencimento, remuneração, proventos ou pensão;

II – Acumulável com outras de espécies semelhantes;

III – Concedida a servidor no período de férias regulamentares, licenças e afastamentos legais;

IV – Base para pagamento de gratificação natalina.

Art. 5° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações consignadas em orçamento.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 14 de dezembro de 2010

Elenice Pereira Delgado - Vice – Prefeita Municipal 

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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